
PREFEÉTURA MUNICIPAL DE PÚTiM

20 ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 470/2023
CONCORRÉNCIA Nº 005/2023
EDITAL Nº 108/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA
CONVIVÉNCIA, CONFORME AS ESPECIFICAÇõES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Aos 15 dias de fevereiro de 2024, às 14h00min, no Departamento de Licitações da Prefeitura

Municipal de Potim, sito à Praça Miguel Corrêa dos Ouros, Nº 101, Centro, Potim/SP, a Comissão de

Contratações, nomeada pela Portaria Nº 010/2024, composta pelos seguintes membros: Bruno Camilo

França de Abreu, Maurino Pena da Silva Junior e Magna Aparecida de Souza, sob a presidência dO

primeiro, reuniu-se para-definir sobre a habilitação das empresas participantes da licitação sob a

modalidade Concorrência Pública Nº 005/2023 para contratação de empresa para prestação dos serviços
acima citados.

Após Análise da documentação apresentada, realizada as diligências necessárias para a elucidação
das dúvidas técnicas existentes, a Comissão Municipal de Contratação decidiu pela INABILlTAÇÃO das
empresas abaixo citadas:

GUERRERO CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI:
— Não atendimento ao item 9.1.3.2 b) do Balanço Patrimonial, sem os Termos de Abertura e de
Encerramento;
— Não atendimento ao item 9.1.2. e) - CRF do FGTS vencido em 21/01/2024;
- Não atendimento ao item 9.1.4 al)  07.

MULTISERVICE CONSTRUÇõES LTDA:
- Não atendimento ao item 9.1.4 a2) - certidão de registro no CREA fora do prazo de validade.

RIBEIRO E BRAGA CONSTRUTORA E PROJETOS LTDA:
- Não atendimento ao item 9.1.4 al)  07.

ADM FABRICACAO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA:
- Não atendimento ao item 9.1.4 b3) - certidão de registro no CREA do profissional sem indicação do
prazo de validade, além disso, consta na página 78 (numeração realizada pela licitante), que O prazo de
responsabilidade técnica dos profissionais já se extinguiu;
— Não atendimento ao item 9.1.4 a l )  07;
— Não apresentou o Anexo V.
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RM & MOLLON CONSTRUTORA LTDA:
— Não atendimento ao item 9.1.4 a l )  07;
— Não atendimento ao item 9.1.4 a l )  08.

Os licitantes tornarão conhecimento do resultado de habilitação ficando concedido o prazo de 08
(oito) dias para apresentação de nova documentação escoimadas de seus defeitos, conforme & 3º do
Artigo 48 da Lei Nº 8.666/1993 após a publicação da decisão.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai ser assinada por todos os presentes.

A comissão tornará público o resultado desta sessão. “3
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